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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº68, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  o  quadro  dos
membros  Municipal  de  Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso das suas atribuições legais, em especial a lei n°1.023,
de 21 de março de 1991,

DECRETA:
Art.1°  Ficam  nomeados  para  compor  o  conselho

municipal de Saúde os seguintes membros:
I– Flavio Santos Scozzafave, Presidente;
II – Janice Leila Soares, Secretária;
III – Representantes do Governo:
a) Rosana Joaquim Fernandes.
b) Giulia Mariana Ribeiro da Silva.
IV – Representantes Trabalhador de Saúde:
a) Marli Andréa Rossin.
b) Giovana Valeriano Brito.
V – Representante Prestador de Serviço:
a) Daniel Marcato.
VI- Representantes dos Usuários:
a) Sidney Cavalheiro.
b) Clarice Cavalheiro.
c) Isabel Cristina Vieira.
d) Leandro César de Marco.
e) Regiane do Carmo Veraguas.
f) Fabiola Rejane de Paula.
g) Jonas Marcio Gervásio da Rocha.
h) Ediane Cristina Pavanelo Arantes.
Art.2°  Fica  revogado  o  Decreto  n°4.649,  de  10  de

outubro de 2023.
Art.3º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 25 de março de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
DECRETO Nº 69, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  o  expediente  nos
órgãos da Administração Pública
direta e indireta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.72, inciso
VI da Lei Orgânica do Município; a Lei nº 9.093, de 12 de
setembro de 1995 e a Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de
2002;

DECRETA:
Art.1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições

públicas  municipais  da  Administração  Pública  Direta  e
Indireta do município de Brodowski, o dia 17 de abril de
2025.

Art.2º  Nos  termos  da  legislação  federal  vigente  ficam
reconhecidos  como  feriados  nacionais  no  âmbito  da
Administração  Pública  Direta  e  Indireta  do  Município  de
Brodowski:

I – o dia 18 de abril de 2025 (sexta-feira), em razão da
celebração  da  Sexta-feira  da  Paixão  (Paixão  de  Cristo),
conforme  previsão  da  Lei  Federal  nº  9.093,  de  12  de
setembro de 1995;

II – o dia 21 de abril de 2025 (segunda-feira), alusivo à
celebração de Tiradentes,  nos termos da Lei  Federal  nº
10.607, de 19 de dezembro de 2002.

Art.  2º  Os  serviços  essenciais  de  saúde,  funerário,
transporte,  vigilância,  limpeza,  fiscalização,  defesa  civil,
manutenção  de  parques  e  jardins  e  outros  assim
considerados deverão manter plantões nos dia declarados
como  ponto  facultativo,  conforme  escala  a  ser  definida
pelos  titulares  dos  respectivos  órgãos  e  entidades.

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e
entidades a preservação e o funcionamento dos serviços
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.

Art.  3º  A  Rede  de  Ensino  Municipal  cumprirá  o
calendário  escolar  definido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 25 de março de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 238, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor Público.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada da função de coordenadora de

transporte e Manutenção de Frota Rural, a servidora Leila
Aparecida Valsichi Gomes, matrícula nº 5010.

Art.2º Fica revogado o art.2° da portaria n°23, de 25
de janeiro de 2025.

Art.3° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 25 de março de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 239, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  público.
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O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art. 4º, da lei
nº 2013, de 17 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, como Coordenadora de Transporte e

Manutenção  de  Frota  Rural,  a  servidora  Daiana  Cristina
Neri, matrícula nº 2745.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 25 de março de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 240, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Altera a portaria n°32 de 16 de
janeiro de 2025.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art. 4º, da lei
nº 2013, de 17 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º O inciso II da portaria n° 32 de janeiro de 2025,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º(...)
I – (...)
II - Daiana Cristina Neri, matrícula nº 2745, sem ônus

para o município. (NR)”
Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 25 de março de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 242, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  para
atuação na defesa civil

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Ficam nomeados para atuarem na defesa civil

do município de Brodowski, os seguintes membros:
I  –  Guilherme  Cadini  de  Souza,  Coordenador  e

Presidente da Defesa Civil;
II – Cristiano Miguelassi Squarize, Coordenador Adjunto

e Vice-presidente da Defesa Civil;
III – Marcela da Silva Coleto, 1ª Secretária;
III – José Luiz Severi, 2º Secretário;
IV – Renan Azevedo da Silva, agente;
V – Fernando Henrique de Oliveira Grotti, agente;
VI – Gustavo Henrique da Silva Dias, agente;
VII – Flávio Henrique Moráveis, agente;
VIII – Tadeu Emerson da Silva, agente;
IX – Luis Eduardo Sampaio de Jesus, agente;
X- Elton César Garcia Corrêa, agente;

XII – Eli dos Santos Silva, agente;
XIII – André Aparecido Finotto, agente;
Art.2º Fica revogada a Portaria nº 80, de 31 de janeiro

de 2025.
Art.3º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro de 2025.
Brodowski, 25 de março de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

FELIPE VÍNICIUS CAPARELI
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Outros Atos
Outros Atos
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL  DE  DESISTÊNCIA  E  CONVOCAÇÃO  DO
CONCURSO  PÚBLICO  01/2022

A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de
Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste, comunicar a DESISTÊNCIAdo(a) candidato(a),Nicolle
Keiko  Fernandes  Okamoto  Santana,classificado(a)  e
convocado(a) para o cargo deProfessor de Educação Básica
I–  53°lugar,  por  ter  desistido  da  vaga  e/ounão  ter
comparecido dentro do prazo estipulado e não apresentar a
documentação obrigatória,  eCONVOCA o(a) Sr(a),  Beatriz
de  Almeida  Silva,classificado  em56ºlugar,  através  do
CONCURSO  PÚBLICO01/2022  parao  cargo  de  Professor
Educação  Básica  I,  a  comparecer  nesta  Prefeitura  no
endereço acima citado, no prazo de 03 (três) dias a contar
da  publicação  deste.  O  não  comparecimento  no  prazo
estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 24 de março de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
d e s t e  C O N V O C A R  o ( a )  S r ( a )  V i c t o r  H u g o
Bagatini,classificado  em  13º  lugar,  através  do  Concurso
Público nº01/2023 para o cargo de AuxiliarAdministrativo, a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 24 de março de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.
EDITAL  DE  DESISTÊNCIA  E  CONVOCAÇÃO  DO

CONCURSO  PÚBLICO  01/2024
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste,  comunicar  a  DESISTÊNCIAdo(a)  candidato(a),Maria
Eduarda  Junqueira  dos  Santos,classificado(a)  e
convocado(a) para o cargo deFarmacêutico– 8°lugar, por
ter desistido da vaga e/ounão ter comparecido dentro do
prazo  estipulado  e  não  apresentar  a  documentação
obrigatória,  eCONVOCA o(a)  Sr(a),  Ana Beatriz  Leme de
Oliveira,classificado  em9ºlugar,  através  do  CONCURSO
PÚBLICO01/2024  parao  cargo  de  Farmacêutico,  a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não

comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 24 de março de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski
EDITAL  DE  DESISTÊNCIA  E  CONVOCAÇÃO  DO

CONCURSO  PÚBLICO  01/2023
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste,  comunicar a DESISTÊNCIAdo(a) candidato(a),Victor
Hugo  Bagatini,classificado(a)  e  convocado(a)  para  o  cargo
deAuxiliar  Administrativo–  13°lugar,  por  ter  desistido  da
vaga e/ounão ter comparecido dentro do prazo estipulado e
não  apresentar  a  documentação  obrigatória,  eCONVOCA
o(a)  Sr(a),  Bianca  Fernandes  da  Silva,classificado
em14ºlugar, através do CONCURSO PÚBLICO01/2023 parao
cargo  de  Auxiliar  Administrativo,  a  comparecer  nesta
Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03 (três)
dias a contar da publicação deste. O não comparecimento
no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 24 de março de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extratos de Contrato
Extratos de Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO
4º. TERMO ADITIVO
Dispensa de Licitaçãonº 042/2021
Processo nº 058/2021
Contrato nº. 046/2021
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: LEONIDES FRANCELINO DA SILVA
Objeto:Locação de um imóvel situado na Rua Marcos

Fabbri,  nº.  020,  João Luiz de Vicente,  CEP 14.340-000 –
Brodowski/SP,  com  finalidade  de  instalação  do  Conselho
Tutelar.

Valor: R$ 17.877,48
Vigência:  12  meses,  contados  a  partir  do  dia

03/03/2025.
Data da assinatura: 28/02/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO
1º Aditivo Contratual
Dispensa de Licitação nº. 140/2024
Processo nº.144/2024
Contrato nº. 005/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada:  BRE EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA

LTDA
Objeto:Contratação  de  empresa  especializada  em
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serviços técnicos de assessoria e consultoria que abrangem
os assuntos do FNDE (fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação).

Vigência:  12  meses,  contados  a  partir  do  dia
17/03/2025.

Data da assinatura: 18/03/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO
1º Aditivo de Contrato
CONTRATO Nº. 004/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃOnº. 146/2024
Processo nº.150/2024
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada:FUNDAÇÃO ESPÍRITA JUDAS ISCARIOTES
Objeto:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL NA MODALIDADE RESIDÊNCIA INCLUSIVA,
CONFORME ORDEM JUDICIAL DO PROCESSO QUE TRAMITA
NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nº.
1000519-98.2022.8.26.0094.

Prazo: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 18/03/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO
1º Aditivo de Contrato
CONTRATO Nº. 007/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃOnº. 169/2024
Processo nº.173/2024
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada:MEU DOCE LAR CASA DE REPOUCO LTDA,
Objeto:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO TIPO ILPI,
CONFORME ORDEM JUDICIAL – REPRESENTAÇÃO CIVIL Nº.
43.0217.0000017/2023-9

Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 27.600,00
Data da assinatura: 24/03/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO
4º Aditivo de Contrato
CONTRATO Nº. 014/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃOnº. 167/2023
Processo nº.188/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada:  MULHERES  CENTRO  PAULISTA  DE

RECUPERAÇÃO  LTDA
Objeto:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLÍNICA PSIQUIATRICA
E TERAPÊUTICA, REFERENTE À ORDEM JUDICIAL, PROCESSO
Nº. 1000732.07.2022.8.26.0094.

Prazo:  06  (seis)  meses,  contados  a  partir  do  dia
06/03/2025.

Valor do Termo Aditivo: R$ 54.000,00
Data da assinatura: 10/03/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
EXTRATO

6º Aditivo Contratual
Pregão Presencial nº. 001/2022
Processo nº. 006/2022
Contrato nº. 025/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski/SP
Contratada:  Bioclin  Análises  Clínicas  Brodowski  S/S

Ltda - ME
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços  de  coleta  e  análises  diárias  de  exames
laboratoriais.

Vigência: 06 (seis) meses
Data da assinatura: 20/03/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
12º Termo Aditivo do Contrato nº. 035/2021
Concorrência Pública nº. 001/2020
Processo nº. 122/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski
Contratada:  Instituto  Innovare  Gestão  em  Saúde

Pública
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, EM
CARÁTER  DE  COMPLEMENTAÇÃO,  DESTINADOS  AO
MUNICÍPIO  DE  BRODOWSKI.

Valor  Complementar:  R$  3.180.962,71  (três  milhões
cento e oitenta mil novecentos e sessenta e dois reais e
setenta e um centavos).

Vigência:  06 (seis)  meses,  contados a  partir  do dia
22/03/2025.

Data da assinatura: 21/03/2025
...........................................................................................................

Controladoria Geral do Município
Controladoria Geral do Município

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 237, 25 DE MARÇO DE 2025.

I n s t a u r a  P r o c e d i m e n t o
Administrativo Disciplinar – PAD.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO, no uso
de suas atribuições legais, em especial o art. 85, da Lei
Complementar nº319, de 19 de setembro de 2019,

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37 determina que a administração pública de
qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência,

CONSIDERANDO,  o  artigo  n.  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores do Município de Brodowski/SP (lei
complementar  n.  06/99),  dispõem que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório,

CONSIDERANDO,  o  oficio  de  n°  198/2025  da
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Secretaria Municipal de Saúde, comunicando que o servidor
(a)  vem  causando  transtornos  e  desmotivação  para  a
equipe ao não desempenhar adequadamente suas funções,
além de se ausentar ao trabalho e quando está desampara
os  usuários  de  sua  área  de  abrangência  sem a  devida
assistência.

RESOLVE
Art.1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de

nº 237/2025 em face do (a) servidor (a) público (a) R.B.R.J.
a fim de que seja averiguado os atos irregulares imputados,
concedendo a ampla defesa no devido processo legal.

Art.2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo  relacionados  para  conduzir  o  Processo
Administrativo  Disciplinar,  cabendo  a  Presidência  ao
primeiro  nominado:

I – Membros titulares:
a) POLIANA PEREIRA DE SOUZA - matrícula nº 38.046
b) BIANCA MOREIRA MARTINS – matrícula nº 36.019
c) ISABELA GARAVINI MULATI – matrícula nº 39.048
II – Membros suplentes:
a)  REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO – matrícula nº

3.487
b)  ALINE  KELLY  MORENO  BONONI  DE  GODOI  –

matrícula nº 38.085
Art.3º A Comissão Processante terá a incumbência de

apurar todos os fatos de maneira minuciosa promovendo
uso de todas as medidas necessárias a tal fim, garantindo o
(a) servidor (a) o direito constitucional do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar será de 30 (trinta) dias podendo
ser  prorrogado  por  mais  30  (trinta)  dias  mediante
justificativa,  contados  da  data  de  publicação  da  presente
portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LETÍCIA M.P. HONÓRIO
Controladora Geral do Município

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 241, 25 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  instauração  de
Sindicância.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO, no uso
de suas atribuições legais, em especial o art. 85, da Lei
Complementar nº319, de 19 de setembro de 2019,

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37 determina que a administração pública de
qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência,

CONSIDERANDO,  o  artigo  n.  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores do Município de Brodowski/SP (lei
complementar  n.  06/99),  dispõem que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante

sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório,

CONSIDERANDO, a denúncia anônima recebida pelo
FALA BR, em face do (a) servidor (a) público (a) E.D.A., no
cargo de motorista,  narra que o mesmo está com uma
conduta inadequada, dizendo comentários inconvenientes,
proferindo ameaças e gravando vídeos sem autorização.

CONSIDERANDO,  que  é  dever  da  Administração
Pública em reverencia e autotutela e poder-dever de apurar
os fatos, que contenham indícios de infrações disciplinares
cometidas por servidores públicos.

RESOLVE:
Art.1º  Instaurar  Processo  de  Sindicância,  de  nº

241/2025 em face do (a) servidor (a) público (a) G.B.P.S. a
fim de que seja  averiguado os  atos  irregulares  imputados,
concedendo a ampla defesa no devido processo legal.

Art.2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo  relacionados  para  conduzir  o  Processo
Administrativo  Disciplinar,  cabendo  a  Presidência  ao
primeiro  nominado:

I – Membros titulares:
a) ISABELA GARAVINI MULATI – matrícula nº 39.048
b) POLIANA PEREIRA DE SOUZA - matrícula nº 38.046
c) BIANCA MOREIRA MARTINS – matrícula nº 36.019
II – Membros suplentes:
a)  REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO – matrícula nº

3.487
b)  ALINE  KELLY  MORENO  BONONI  DE  GODOI  –

matrícula nº 38.085
Art.3º A Comissão Processante terá a incumbência de

apurar todos os fatos de maneira minuciosa promovendo
uso de todas as medidas necessárias a tal fim, garantindo o
(a) servidor (a) o direito constitucional do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão do Processo
de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias  podendo  ser
prorrogado por mais 30 (trinta) dias mediante justificativa,
contados da data de publicação da presente portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LETÍCIA M.P. HONÓRIO
Controladora Geral do Município

...........................................................................................................

Julgamento
Julgamento

Despacho
Processo Administrativo de Sindicância n° 016/2024.

Vistos, etc...
Acolho o relatório final da comissão processante.
Trata-se  de  processo  administrativo  de  sindicância

registrada sob n. 016/2024 – CGM, o procedimento teve
inicio após o encaminhamento do oficio n° 801/2024 – SMS,
solicitando a instauração de procedimento administrativo
com objetivo de apurar o desaparecimento de torpedos de
oxigênio.  O  Processo  de  Sindicância  foi  instaurado  pela
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portaria n° 37/2024, que também nomeou os membros da
comissão  processante,  composta  pelos  auxiliares  de
controladoria lotados na Controladoria Geral do Município.
Instalada  a  comissão  seguiu  seus  trabalhos,  para
esclarecimentos  dos  fatos  procedeu  a  juntada  de
documentos,  oitiva  de  testemunhas,  atos  processuais
mencionados e pormenorizados em seu relatório final.

É o relatório.
DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO:
Após  a  análise  detalhada  dos  fatos  e  documentos

relacionados ao desaparecimento dos cilindros de oxigênio,
e considerando as diligências realizadas durante o processo
de investigação,  concluiu-se que não foram encontradas
evidências  concretas  que  comprovem  a  existência  dos
cilindros tidos como desaparecidos, tão pouco foi possível
identificar  a  autoria  do  desaparecimento.  Uma vez  que foi
relatado  por  ambas,  Sras.  Kátia  e  Sônia,  em  suas
respectivas  oitivas  (fls.  540-541  e  542-543),  que  os
cilindros não possuíam nenhum registro/código individual
que  os  identificassem.  A  Sra.  Sônia  relatou  que  eram
registradas apenas as quantidades e modelos de cilindros
que  chegavam  e  que  saiam  da  Unidade  Mista.  Afirmou
ainda,  que  existia  um  documento  que  atestava  a
quantidade de cilindros inicialmente cedidos pela empresa
Willian Pereira Soares à Prefeitura Municipal de Brodowski,
bem como a quantidade de cilindros devolvidos à empresa
em questão. Foi feita a solicitação deste documento à Sra.
Sônia, todavia, o documento entregue a esta comissão não
comprovou  a  existência  dos  supostos  ci l indros
desaparecidos, uma vez que o documento entregue não
correspondeu ao solicitado, conforme pode ser consultado
nas fls. 548 a 556. Além disto, este documento também foi
solicitado  à  Empresa  Willian  Pereira  Martins,  mas  não
obtivemos resposta alguma (fls. 529 e 530). Também foram
constatadas outras falhas nos procedimentos de segurança
e/ou controles internos dos cilindros de oxigênio. Em oitiva
(fls.  542  e  543),  a  Sra.  Sônia  relatou  que  a  saída  dos
cilindros  da  Unidade  Mista  acontecia  conforme  os
protocolos estabelecidos por ela, porém, na ausência dos
responsáveis, a saída dos cilindros acontecia sem controle
algum, a mando de secretários, de vereadores e do prefeito
da  gestão  anterior.  Relatou  ainda,  que  o  local  de
armazenamento  dos  cilindros  de  oxigênio  ficava  aberto  e
todos  tinham  acesso.  Essa  narrativa  foi  confirmada  pela
Sra. Kátia (fls. 540 e 541) que inclusive relatou que já havia
acontecido algumas vezes de estrar chegando no local e ter
pessoas  saindo  com cilindros  de  oxigênio,  pessoas  tais
como, motoristas de ambulância, de caminhonetes, dentre
outros. Inclusive um dos motoristas falou que era amigo do
então Prefeito,  José Luiz,  e que este havia autorizado a
retirada  do  cilindro.  Falou  que  reportou  à  autoridade
responsável  (Sra.  Márcia Perez),  mas que ela não tocou
mais  no  assunto,  portanto,  não  sabia  dizer  se  alguma
providência foi tomada a respeito do problema reportado. A
Comissão  esclarece  que,  em  nenhum  momento,  houve
dúvida  quanto  ao  fato  de  que  os  cilindros  de  oxigênio

tenham desaparecido. Contudo, a Comissão ressalta que,
devido  a  falhas  nos  controles  internos  referentes  ao
armazenamento desses cilindros, bem como a ausência de
documentos  comprobatórios  que  indiquem a  quantidade
exata  de  cilindros  cedidos  à  Prefeitura  Municipal  de
Brodowski  pela  empresa  Willian  Pereira  Soares,  torna  o
caso  em  questão,  bastante  complexo.  As  falhas  nos
registros  e  no  controle  de  inventário  impossibilitam  a
Comissão  de  determinar  com  precisão  a  autoria  do
desaparecimento  e  a  quantidade  exata  de  cilindros
desaparecidos.  A  ausência  de  tais  documentos  configura
descumprimento das obrigações legais, comprometendo a
regularidade e a transparência do processo. Fato este, que
dificulta  a  apuração  de  responsabilidades  e  a
rastreabilidade  dos  cilindros,  violando  princípios
fundamentais da administração pública, como a legalidade
e  a  eficiência,  e  impossibilitando  a  formação  de  uma
conclusão  concreta  e  fundamentada  sobre  os  fatos.

RECOMENDAÇÕES:
A comissão sugere que seja aguardada a conclusão de

inquérito policial e que os resultados deste procedimento
administrativo  sejam  encaminhados  ao  Excelentíssimo
Senhor  Prefeito  Fabio  Maximiniano  Vercezi  Severi  para
ciência e providências que julgar necessárias.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2025.
Poliana Pereira de Souza

Presidente
Bianca Moreira Martins

Membro
Isabela Garavini Mulati

Membro
Ante todo o exposto, com atenção ao devido processo

legal, à ampla defesa e ao contraditório, diante do relatório
final  emitido  pela  comissão  processante,  acata-se  as
recomendações  e  o  arquivamento  dos  autos.

LETÍCIA M.P. HONÓRIO
Controladora Geral do Município

...........................................................................................................
Despacho

Processo Administrativo de Sindicância n° 012/2024.
Vistos, etc...
Acolho o relatório final da comissão processante.
Trata-se  de  processo  administrativo  de  sindicância

registrada sob n. 012/2024 – CGM, o procedimento teve
inicio após o encaminhamento do oficio n° 111/2024 – SRH,
solicitando a instauração de procedimento administrativo
com objetivo de apurar a veracidade de atestado médico. O
Processo  de  Sindicância  foi  instaurado  pela  portaria  n°
29/2024, que também nomeou os membros da comissão
processante,  composta  pelos  auxiliares  de  controladoria
lotados na Controladoria Geral do Município.

Instalada  a  comissão  seguiu  seus  trabalhos,  para
esclarecimentos  dos  fatos  procedeu  a  juntada  de
documentos,  oitiva  de  testemunhas,  atos  processuais
mencionados e pormenorizados em seu relatório final.

É o relatório.
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DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO:
A  Comissão  processante  concluiu  que  no  presente

momento não há razão de ser para esta sindicância, pois o
depoimento prestado, associados às provas apresentadas
neste  procedimento  não  são  suficientes  para  comprovar  a
autoria  e  materialidade  do(s)  responsável(is),  pela
veracidade  ou  não  do  atestado,  já  que  não  houve
envolvimento de investigação policial. Através da audiência
realizada  com  a  médica  só  podemos  confirmar  que  não
houve atendimento no dia do atestado de acordo com a
mesma e  o  histórico  de  atendimento  da  Sra.  R.P.,  e  a
médica  não  reconhece  a  assinatura,  mesmo que  o  seu
carimbo tenha sido utilizado e não sabe quem pode ter
assinado (fls. 80 e 81). E na audiência com a servidora Sra.
R.P.,  acompanhada  de  seu  advogado,  alegou  não  se
recordar  de  ter  entregado  o  atestado  para  a  empresa
ATENTO,  e  apresentou  relatório  médico  relatando  estar
com episódio depressivo moderado com sintomas ansiosos,
que segundo ela atribuiu ao tratamento recebido por parte
da  empresa,  com  a  qual  não  mantém  mais  vínculo
empregada.  (fls.  70,  72  e  73).  Diante  da  ausência  de
evidências concretas, da falta de iniciativa da médica para
denunciar  formalmente  a  falsificação  do  documento,  e
considerando as observações do servidor sobre seu estado
emocional,  a  comissão  entende  que  não  há  elementos
suficientes  para  comprovar  se  o  atestado  é  verídico.  A
comissão,  dada a  manifesta  ausência  de  pertinência  do
procedimento administrativo, como também de provas, que
pudessem levar a qualquer conclusão acerca do ocorrido,
encaminhou  os  autos  para  análise  com  o  pedido  de
arquivamento do feito.

RECOMENDAÇÕES:
À  vista  disso,  a  comissão  processante  sugere  o

ARQUIVAMENTO dos autos, uma vez que não foi possível
colher  elementos  fáticos  suficientes  para  definição  de
autoria, conforme está versado no Parágrafo Único do art.
79, inciso II; da Lei Complementar n° 331/2020.

E se por ventura houver interesse de apurar a possível
falsificação do documento no âmbito criminal, isso pode ser
levado a Policia Civil que pode investigar falsidade ideologia
artigo 299.

Brodowski, 24 de outubro de 2024.
Isabela Garavini Mulati

Presidente
Aline kelly Moreno Bononi de Godoi

Membro
Poliana Pereira de Souza

Membro
Ante todo o exposto, com atenção ao devido processo

legal, à ampla defesa e ao contraditório, diante do relatório
final  emitido  pela  comissão  processante,  acata-se  as
recomendações  e  o  arquivamento  dos  autos.

LETÍCIA M.P. HONÓRIO
Controladora Geral do Município

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Cultura
Conselho Municipal de Cultura
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extratos de Contrato
Extratos de Contrato

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Brodowski.
CONTRATADA: STAFF CONSULTORIA E PROCESSAMENTO DE
DADOS  LTDA  –  CNPJ  nº  50.095.561/0001-90.  OBJETO:
Prorrogação do prazo da vigência por mais 12(doze) meses.
ASSINATURA:  11/março/2025.  ANGELO  MARCELO  FOSSA,
Presidente da Câmara Municipal.
...........................................................................................................
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